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PARECER JURÍDICO

PROCESSO DEDISPENSA DELICITAÇÃO N^ 05/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Em atenção à determinação da Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS VIANA

SOUSA, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF 591.748.703-00, essa

Procuradoria, no uso de suas atribuições legais, recebeu os autos do processo

administrativo n^ 001.0000412/2017 da dispensa de licitação n^ 05/2017 e

previamente cuidou de avaliar sua organização formal, concluindo pelo correto

trâmite entre os setores competentes da municipalidade, passando então a

avaliar o mérito do interesse administrativo.

Constata-se a necessidade de contratação para aquisição de serviços em

favor da municipalidade, tendo em vista a justificativa de que o Município de

Piracuruca, atualmente, não dispõe de um local adequado para funcionar as

atividades da Farmácia Popular, importante instrumento de distribuição de

medicamentos à população carente do Município. Por esse motivo, faz-se

necessária a locação de um imóvel.

Uma vez que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças conheceu

da necessidade, e que o setor de contabilidade da Secretaria Municipal de

Saúde atestou a viabilidade da contratação tendo em vista a existência de saldo

orçamentário bastante para tal, não há nada que considerar acerca desse

mister.

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e

serviços à municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n-

8.666/93, e que dentre as modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-

se: "carta-convite, tomada de preços, pregão e concorrência", modalidades

essas que são efetivadas com um procedimento básico objetivo-fmalístico

inarredável, de duração média de alguns dias.

No entanto, para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8.666/93] em seu artigo 24, traz as soluções mais apropriadas ao presente

Rua Rut Barb-vsa. 2X0 - irenm'• IMiacuruca Rmui - M240.(i00 - CNW- ix>.553.8x7.0u01-2l • -'343-17»l - liivufumcii pi In




